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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.613, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.546, de 22 de 

dezembro de 2023, que aprova as regras de 

financiamento da política continuada do 

SAMU 192 Regional de gestão municipal, da 

Rede de Atenção às Urgências do Estado de 

Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico 

dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência;  
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 - a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 

Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; 

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes para a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 

Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;  

- Portaria GM/MSº 958, de 17 de julho de 2023, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 

6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os valores do incentivo financeiro de custeio para 

manutenção das unidades móveis e Centrais de Regulação das Urgências efetivamente 

implantadas do SAMU 192;  

- Portaria GM/MS Nº 1.631, de 23 de outubro de 2023, que estabelece recurso financeiro do 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada 

referente ao reajuste dos valores de habilitação e qualificação do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU 192), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 

(MAC) dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.476, de 21 de julho de 2021, que aprova as diretrizes e regras 

gerais do Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de 

Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.936, de 21 de setembro de 2022, que aprova a alteração no 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.476, de 21 de julho de 2021, que aprova as 

diretrizes e regras gerais do Componente SAMU 192 da Rede de Atenção às Urgências e 

Emergências do Estado de Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.492, de 13 de agosto de 2021, que aprova a implantação do 

Serviço Móvel de Urgência e Emergência (SAMU 192) na Macrorregião Centro do Estado de 

Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.293, de 25 de julho de 2023, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.492, de 13 de agosto de 2021, que aprova a implantação do 

Serviço Móvel de Urgência e Emergência (SAMU 192) na Macrorregião Centro do Estado de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.546, de 22 de dezembro de 2023, que aprova as regras de 

financiamento da política continuada do SAMU 192 Regional de gestão municipal, da Rede de 

Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais; 
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 - a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais 

do processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de 

Saúde – FES;  

- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões 

Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências;  

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 2020, que dispõe sobre o 

Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes;  

- a Resolução SES/MG nº 8.879, 17 de julho de 2023, que dispõe sobre as regras de aplicação do 

Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023;  

- o  Memorando.SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CEAUE.nº 220/2024, contendo justificativa para 

a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB/SUS nº 4.546, de 22 de dezembro de 2023, que 

aprova as regras de financiamento da política continuada do SAMU 192 Regional de gestão 

municipal, da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais; e 

- o Ofício nº 051/2024, de 12 de março de 2024, do Conselho das Secretarias Municipais de 

Saúde - COSEMS/MG; e  

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIBSUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que Aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-

SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais (CIB Macro) e das Comissões 

Intergestores Bipartite Microrregionais (CIB Micro) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.546, de 22 

de dezembro de 2023, que aprova as regras de financiamento da política continuada do SAMU 

192 Regional de gestão municipal, da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único - A alteração de que trata o Anexo Único refere-se à previsão de custeio para 

manutenção do serviço durante a implantação dos SAMU's 192 Regionais gerenciados por 

municípios sendo eles, o SAMU 192 Regional Belo Horizonte e o SAMU 192 Regional Sete 

Lagoas. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 12 de março de 2024. 
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FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

  

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.613, DE 12 DE MARÇO DE 

2024. (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.382, DE 12 DE MARÇO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 9.262, de 22 de 

dezembro de 2023, que define as regras de 

financiamento da política continuada do 

SAMU 192 Regional de gestão municipal, da 

Rede de Atenção às Urgências do Estado de 

Minas Gerais instituída pela Deliberação 

CIB/SUS-MG nº 4.546, de 22 de dezembro de 

2023. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, da Lei 

Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

http://www.saude.mg.gov.br/
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 saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; e  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.613 DE,    DE MARÇO DE 2024 que Aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.546, de 22 de dezembro de 2023, que aprova as 

regras de financiamento da política continuada do SAMU 192 Regional de gestão municipal, da 

Rede de Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar os Art. 3º e incluir o Art. 7º - A da Resolução SES/MG nº 9.262 

de 22 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - O recurso financeiro perfaz o valor mínimo anual de R$ 49.254.048,77 

(quarenta e nove milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, quarenta e oito reais e setenta e sete 

centavos) a um valor máximo anual de R$ 92.445.475,77 (noventa e dois milhões, quatrocentos e 

quarenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) que correrá por 

conta das dotações orçamentárias nº 4291.10.302.062.4136.0001 334141 10.1, 

4291.10.302.062.4136.0001 334541 10.1, 4291.10.302.062.4136.0001 334141 10.1, 

4291.10.302.062.4136.0001 334541 10.1.  

(...)  

Art. 7º - A – Aos SAMU’s Regionais Belo Horizonte e Sete Lagoas serão 

repassados uma contrapartida de custeio para manutenção do serviço durante os dois primeiros 

meses de implantação. 

§ 1º -  O referido custeio será repassado na parcela 01 sendo calculada com base 

nos valores e quantitativos de componentes previstos no Anexo I da Resolução SES/MG nº 9.212 

de 22 de dezembro de 2023 e não estará vinculado aos indicadores e metas pactuadas no 
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 instrumento de repasse, previstos no Anexo II da Resolução SES/MG nº 9.212 de 22 de dezembro 

de 2023. 

§ 2º - As parcelas subsequentes serão pagas considerando as regras impostas pelo 

Art.3º e o monitoramento de metas relacionadas no Anexo II, ambos da Resolução SES/MG nº 

9.212 de 22 de dezembro de 2023.”(nr) 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 12 de março de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


